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EMENTA: DISPÕE SOBRE A
PROIBIÇÃO DA PUBLICIDADE
ATRAVÉS DE QUALQUER
VEÍCULO DE COMUNICAÇÃO E
MÍDIA DE MATERIAL QUE
CONTENHA ALUSÃO A
ORIENTAÇÃO SEXUAL E GÊNERO
OU A MOVIMENTOS SOBRE
DIVERSIDADE SEXUAL
RELACIONADOS A CRIANÇAS E
ADOLESCENTES NO MUNICÍPIO
DE PETRÓPOLIS.

 

    Em consonância com os dispositivos elencados no art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

 

I - RELATÓRIO:

Trata-se de um Projeto de Lei do Ilmo. Vereador Octavio Sampaio onde dispõe sobre a
PROIBIÇÃO da publicidade através de qualquer veículo de comunicação e mídia de material que
contenha alusão a orientação sexual e gênero ou a movimentos sobre a diversidade sexual e
gênero ou a movimentos sobre a diversidade sexual relacionados a crianças e adolescente no
município de Petrópolis.  

No qual determina:

“Artigo 1º -  É vedada, em todo o território do Município de Petrópolis, a publicidade, por
intermédio de qualquer veículo de comunicação e mídia, que contenha alusão a orientação
sexual e gênero ou a movimentos sobre diversidade sexual relacionados a crianças e
adolescentes.

Artigo 2º - As infrações ao disposto no artigo primeiro desta Lei serão, a princípio, multa de R$
20.000,00 (vinte mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e o fechamento do
estabelecimento que atuar na divulgação até a devida adequação ao que dispõe esta lei.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor dentro de trinta dias a contar de sua publicação.”
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  Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação, conforme disposto pelo Art. 35:

 I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada
Comissão Permanente:

I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa de projetos,
emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Casa ou de suas Comissões, para
efeito de admissibilidade e tramitação;

b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei Orgânica Municipal;

c) qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja submetido, em consulta,
pelo Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por outra Comissão ou em razão de recurso
previsto neste Regimento;

d) exercício dos poderes municipais;

e) licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do Município ou para
interromper o exercício de suas funções;

f) desapropriações;

g) transferência temporária de sede do Governo;

h) redação do vencido e redação final das proposições em geral, ressalvado o disposto nos §§§
3º, 4º e 5º do art. 115;

i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta.”

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, segue o
voto:

 

II - VOTO:

O Projeto de Lei em análise tem por objetivo A PROIBIÇÃO da publicidade através de qualquer
veículo de comunicação e mídia de material que contenha alusão a orientação sexual e gênero
ou a movimentos sobre a diversidade sexual e gênero ou a movimentos sobre a diversidade
sexual relacionados a crianças e adolescente no município de Petrópolis, no qual voto
FAVORAVELMENTE.

 

 

III – JUSTIFICATIVA:

Justifica o autor que: “Trata-se de Projeto de Lei já apresentado no Estado de São Paulo pela
Exma. Sra. Deputada Marta Costa e também apresentado pela Deputada Estadual pelo estado
de Santa Catarina, Ana Caroline Campagnolo, que visa, a proibição da publicidade, através de
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qualquer veículo de comunicação e mídia, de material que contenha alusão a orientação sexual e
gênero ou a movimentos sobre diversidade sexual relacionados a crianças e adolescentes no
Município de Petrópolis. (...)

A criminalização das referidas condutas visa preservar a dignidade sexual da criança, evitando
sua exposição a atos e fatos dos quais não tem compreensão em sua fase de desenvolvimento.
Na mesma toada, o presente projeto visa preservar a integridade física e mental de crianças e
adolescentes, os quais não devem estar sujeitos à exposição pública a eventos que violem sua
dignidade.(...)

Na mesma esteira, conforme consta do projeto da Deputada “é sabido que crianças e
adolescentes são particularmente sensíveis a influências do ambiente, principalmente na fase da
formação da personalidade e da aceitação social. Pai da propaganda, Edward Bernays afirmava
que a manipulação dos hábitos e das opiniões das massas consistiam em mecanismo que
controlaria a mente do público, ato que configuraria o verdadeiro e invisível governo:

Há que se ressaltar, ainda, que em vários países a divulgação de qualquer material no sentido do
que estabelece este projeto de lei vem sofrendo sérias e adequadas restrições a fim de impedir
desconfortos sociais e atribulações de inúmeras famílias e situações evitando, tanto a
possibilidade, quanto a inadequada influência na formação de jovens e crianças.”

    A proposta em exame encontra-se revestida de constitucionalidade e legalidade, pois por força
da Constituição os Municípios são dotados de autonomia política para legislar sobre assuntos de
interesse local, nos moldes do art. 30, inciso I, da CRFB/88.  Bem como, suplementar no que
couber, a legislação federal e estadual, conforme art. 30, II da CRFB/88, vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;   

Neste sentido, o Art. 16, da Lei Orgânica Municipal  permite que esta iniciativa seja proposta
pelo Município, cujo teor transcrevemos:

Art. 16.  Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite ao interesse local e ao
bem-estar de sua população:

Outrossim, o aspecto formal da proposição em tela, encontra fundamento no art. 60, inciso III da
Lei Orgânica do Município, segundo o qual cabe, privativamente ao Prefeito legislar sobre a
matéria aqui discutida, vejamos:

Art. 60. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre:

III  - criação, estruturação e atribuições das Secretarias, Departamentos e Diretorias ou Órgãos
equivalentes da Administração Pública.

Deste modo, compete ao Sr. Prefeito o julgamento e a proposição  legislativa sobre este
tema, sendo a proposição acertada para tal.

Ante o exposto, não há óbice à tramitação da presente proposição, motivo pelo qual nos
manifestamos de forma FAVORÁVEL à sua apreciação em Plenário.

 

 

III - PARECER DAS COMISSÕES:
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A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação (Vogal) manifesta-
se FAVORAVELMENTE à tramitação desta proposição

 

 

 
 Sala das Comissões em  02 de junho de 2023
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